
 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

899658 

CPF/CNPJ: 
 

147.387.648-61 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Maria Josefina Reyna Kurtz  
  Rua Pinheiro Guimarães, 145 apt 1401  
  Humaitá  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22281-080 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4cmd.xaez.p7af.nvaq 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

637144 

CPF/CNPJ: 
 

055.347.457-03 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Tiago Cardoso de Miranda  
  Rua Barao de Sao Francisco, 117 apt. 605  
  Vila Isabel  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20560-030 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

er6m.dbar.n4ee.mpja 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

275030 

CPF/CNPJ: 
 

122.515.288-73 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  André Augusto Gonçalves  
  Rua Maria Luiza Pitanga, 85/501  
  Barra da Tijuca  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22611-190 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Segurança do Trabalho 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

v5l5.i38e.tib7.hh8l 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

596345 

CPF/CNPJ: 
 

363.702.406-30 

Emitido em: 
 

09/06/2011 

Válido até: 
 

09/09/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Rodrigo De Filippo  
  Av. Paula e Souza 351/906  
  Maracanã  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20271-120 

Este certificado comprova a regularidade no 
 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras 
 
 
  Gerenciador de Projeto / Usina Hidroelétrica 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Eletricidade 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

hc2w.gfif.rfjv.dna7 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

10/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

199350 

CPF/CNPJ: 
 

626.025.607-82 

Emitido em: 
 

27/05/2011 

Válido até: 
 

27/08/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  MARILENA GIACOMINI  
  RUA PROF. ESTELITA LINS, 173 - APTO 101  
  LARANJEIRAS  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22245-150 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

21cs.ajcm.8f73.a5n4 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

298388 

CPF/CNPJ: 
 

802.966.889-91 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Adriana Silva Ibagy  
  Rua Maria Luiza Pitanga, 85 apto 501  
  Barra da Tijuca  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22611-190 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Segurança do Trabalho 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

d72t.yp1n.cv26.lv5j 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

199273 

CPF/CNPJ: 
 

746.214.247-34 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alessandro Mendonça Filippo  
  Rua Morais e Silva, 145/401  
  Maracanã  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20271-031 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

snei.jbeu.7ma3.2d7e 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5308208 

CPF/CNPJ: 
 

110.749.567-96 

Emitido em: 
 

11/08/2011 

Válido até: 
 

11/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Bernardo de Freitas Pimentel  
  av. Almirante Ary Parreiras 708, Apto.: 202  
  Icaraí  
  NITEROI/RJ  
  24230-323 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

vd8w.p1t4.6en4.y97a 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

11/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4254404 

CPF/CNPJ: 
 

817.662.110-20 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  camila da silva freitas  
  rua sapé,1025/402  
  passo dareia  
  PORTO ALEGRE/RS  
  91350-050 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

l7ad.r5e9.w34a.gf5s 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

2443434 

CPF/CNPJ: 
 

074.481.957-19 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Carlos Jansen de Siqueira Neto  
  Praia da Rosa, 1169  
  Tauá - Ilha do Governator  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  21920-630 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

w3sl.s1vp.s72q.nlpl 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5145232 

CPF/CNPJ: 
 

102.801.247-08 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Daniela de Souza Ferreira  
  Rua Tiradentes, nº 107/apt 1902  
  Ingá  
  NITEROI/RJ  
  24210-510 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recursos Hídricos 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rk13.11yr.pdxb.npt2 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/8/2011http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5354104

CPF/CNPJ:

125.517.577-03

Emitido em:

27/09/2011

Válido até:

27/12/2011

Nome/Razão Social/Endereço

  Déborah Christina Rosa de Queiroz

  Avenida Fluminense 144
  Vila Rosali
  SAO JOAO DE MERITI/RJ
  25510-143

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Uso do Solo

  Recursos Hídricos

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4254345 

CPF/CNPJ: 
 

001.484.290-41 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Fabiano Aiub Branchelli  
  Rua Sapé  
  Passo da Areia  
  PORTO ALEGRE/RS  
  90350-050 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

395h.xcp5.x7m4.m9t8 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5135270 

CPF/CNPJ: 
 

093.530.027-96 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Gustavo Henrique Oliveira  
  Rua Euclides da Cunha, 106  
  São Cristóvão  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
   

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5144943 

CPF/CNPJ: 
 

105.240.277-14 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Gustavo Teixeira de Andrade  
  Av. Dom Hélder Câmara 9051, apt 203  
  Piedade  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  21380-008 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ry59.r55k.wa5v.95jf 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4429164 

CPF/CNPJ: 
 

101.158.007-19 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Iuri Barroso de Moura  
  Rua Lopes Quintas, 390/401  
  Jardim Botânico  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22460-010 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

263384 

CPF/CNPJ: 
 

083.625.497-00 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Juliana lira de Andrade  
  Rua Almirante Tamandaré, 45/701  
  Flamengo  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22210-060 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Controle da Poluição 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

lnpt.iyk7.qgd1.5ulb 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

784752 

CPF/CNPJ: 
 

054.854.737-84 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Luiz Felipe Hermes da Fonseca Cardoso  
  Almirante Guillobel 110/306  
  Lagoa  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22471-150 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

w3hj.cxxt.wxpq.cyqf 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

2039231 

CPF/CNPJ: 
 

110.853.497-05 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Marian Arias Villares  
  Rua Carlos de Vasconcelos  
  Tijuca  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20521-050 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2204329

CPF/CNPJ:

106.076.837-24

Emitido em:

11/08/2011

Válido até:

11/11/2011

Nome/Razão Social/Endereço

  Patrizzia Cappelletti Rocha

  Rua Andrade Neves, 225 apt. 104
  Tijuca
  RIO DE JANEIRO/RJ
  20510-230

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Agente Ambiental Voluntário

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5135476 

CPF/CNPJ: 
 

119.058.417-44 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Renan Marcelo Leal Campos Fonseca da Silva  
  Rua Caruaru, 434, casa 10  
  Grajaú  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20560-215 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

5030376 

CPF/CNPJ: 
 

092.822.237-36 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Roberto Saliveros Bormann  
  Rua Santa Cristina, 165 casa 3  
  Santa Tereza  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20241-250 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade da Água 
  Educação Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4576485 

CPF/CNPJ: 
 

100.044.007-98 

Emitido em: 
 

12/08/2011 

Válido até: 
 

12/11/2011 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Robson Lopes de Freitas Junior  
  Estrada de Jacarepaguá, 7473 - Bloco 1 - Apto:302  
  Freguesia  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22753-033 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 
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